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Dé-se ao art. 5° da Medida Proviséria n° 621, de 2013, a séguinte redacao:

“Art. 5° Ao estudante de medicina aprovado no primeiro ciclo, conforme
certificado expedido pela correspondente instituicio de educacio superior, sera
concedida permisséo para o exercicio profissional da medicina.

.......................................................................................................................

§ 2° O segundo ciclo de formagdo é considerado componente curricular do
curso de graduac&o em medicina e sera inscrito no histérico escolar do estudante.

§ 3° O diploma de médico sera conferido ao estudante de medicina
aprovado no primeiro ciclo de formacéo.
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§ 4° O segundo ciclo de formagao poderé ser aproveitado como residéncia
mgdica ou para fins de aproveitamento de disciplinas para cursos de pés-graduacao
emn saude publica, nos termos definidos pelos Ministérios da Educacéo e da Salde,
oyvida a Comisséo Nacional de Residéncia Médica — CNRM.” (NR)
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JUSTIFICACAO

A presente emenda objetiva habilitar o profissional da area a exercer suas

% “allvidades apés a conclusio do primeiro ciclo, bem como, aproveitar a segunda etapa
i mo programa de residéncia meédica ou pds-graduagdo em satide puUblica.
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projetos pedagégicos apontam para a reducédo de carga horaria e otimizacao do
processo de aprendizagem voltado para a acdo e pratica, nao se justifica o aumento
do periodo obrigatério de conclusdo do curso de medicina.

Ao direcionar os curriculos para o aprendizado na pratica, um dos
principais objetivos é integrar aplicagio do conhecimento com rapidez no
aprendizado, nao mais dissociando teoria e pratica.
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